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MINIST~RID DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1398 de 16 de Dezembro de 1986 

O Governador do Terri t Óri o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i -tem II , 
do Decreto-lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar J OÃO FERREIRA DOS SANTOS, Secretário de Segura~ 
ça PÚblica do Governo deste TerritÓrio , para viajar de Ma
capá-AP, sede de suas a t ivi dades, a té a cilldade de Belém do 
Pará, no dia 17 de dezembro do ano em andamen t o , a f i m de 
tratar assuntos de interesses da Administração Territorial 

Macapá-AP , em 16 de dezembro de 1 . 986 , 98Q da .RepÚblica 
e 43Q da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1399 de 16 de Dezembro de 1986 

O Governador do Terr:tório Fedér al do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , itemii, 
do Decre t o-lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar JOS~ ARAGUARINO DE MONT 'ALVERNE, Assessor , CÓd . 
DAS . lOl .l, para exercer acumu lativamente em substituição , 

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERfSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agri cul tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secr etário de Segurança Públi ca 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secr etário de Saúde 
ANTvNIO CARNEIRO JUNIOR 

o cargo de Secretário de Segurança PÚblica do Governo des
te TerritÓrio , durante o impedime~to do respectivo titular 
no dia 17 de dezembro do ano em curso . 

Macapá-AP , 16 de Dezembro de 1986, 98Q da RepÚblica 
43Q da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA Dk COSTA 
Governador 

MINIST~RID DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1411 de 17 de Dezembro de 1986 

e 

O Governador do TerritÓrio Fede~al do Amapá , usa~do das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei nQ 411, de ~8 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista que consta nos termos do Oficio nQ 012/86-CS. 

RESOLVE : 

Prorrogar por mais (30) dias , a contar da data de publi
cação deste Decreto no Diário Oficial do TerritÓrio, na 
forma prevista no § Único do artigo 220 da Lei nQ ·1. 711 de 
28 de outubro de 1952, o prazo para a conclusão dos traba
lhos da Comissão de Inquérito Administrativo instituida pe 
lo Decre to (P) nQ 1268, de 17 de outubro de 1986, publica: 
do no Diário Oficial nQ 4775 de 22 de outubro de 1986 . 

Macapá-AP , em 17 de Dezembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43Q da Criação do TerritÓrio Federal do Ama~. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHC DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 
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MINIST~RIO 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 1411 de 17 de Dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atri buiçÕes que lhe são conferidas pel o artigo 18 , itemii , 
do Decreto- l ei n2 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Designar o Tenente Coronel PM JDS~ JÚLIO DE MIRANDA COE
LHO, Comandante- Geral da PolÍcia Militar do Amapá, para 
viajar da sede de suas a:ribui ções até a cidade de Belém
PA, no dia 17 do corrente , com a finalidade de participar 
da solenidade de passagem de Comando da 8! Região MlllLar . 

Macapá- AP , em 17 de Dezembro de 1986 , 982 da RepÚblica e 
432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

SECRETARIA.OE PLANEJ~MENTO E COORDENAÇÃO 

CO~NID Nº 012/86-SEPLAN 

CDNV~NIO QUE ENTRE SI CE LEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ , COM A 
INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr~tÓ~io Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Ama -
pá , CGC/~F n2 05.989.116/0001 - 19, representada neste ato 
pel o seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES 
COLARES, daqui em diante denominado simplesmente PREFEITU
RA, com ~ interveniência oa Secretaria de Planejamento e 
Coordenação- SEPLAN, représentada pel o seu titular, Senhor 
AI.FREDD IIUGUSTO RAMALHO OE OLIVEIRA, daqui em diante deno-
minado simplesmente SEPLAN , resol vem celebrar o presente 
Convênio , de acordo com as Cláusulas e condiçÕes seguin -
tes: 

€LÁUSULA PRIIv'EIRA - DJ FUNDAWENTD LEGAL: O pr esente Con -
vênia encontra respaldo legal no i t em XVII , do Art. 18 do 
Decreto-Lei nº 411 , de DB de janeiro de 1969, combinado com 
o Art . 126 , § 22 l etra "f" , do Decreto-Lei n2 200 de 25 de 
fevereiro de 1967, e em estrita observância do disposto no 
Art . 1º do Decreto (N) nQ 0019 , de 20 de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OB:.IETIVO : O presente ,Convênio tem 

por objetivo a Implantação da Estrutura de Eletrificação 
no Parque de ExposiçÕes do Municipio de Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recur sos no valor de Cz$ 1 .212 .000, 00( Hum 
Milhão Duzentos e Doze Mil Cruzados) , .Para atender a exe -
cução do objetivo do presente Convêoio; 

b) Acompanhar e fiscalizar atra·Jés do Departamer.to de 
Desenvolvimento Muniçipal da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação , a execução do objetivo deste Convênio. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com que estabel ece a Cláusula Segunda do presente 
instrumento ; 

que 
çao 

b) Fornecer e faci litar os elementos necessários para 
o GOVERNO através da SEPLAN, possa acompanhar a execu
j9 objetivo do presente Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos r ecursos transferidos por força deste instrumento,dea~ 
tro do prazo estabelecido na Cláusul a Sétima deste Convê -
nio. 

~LÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio no valor de Cz$ . . . . ... . 
1.212 .DOO , OO(Hum Milhão , Duzentos e Doze Mi l Cruzados)cor
rerão à conta da Fonte de Recursos F . P, E., Programa 
03090402 .005, Natureza de Despesa 4.3.2.3 .06, conforme No-
ta Orçamentária n2 , emitida em de novemnro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
çao de recursos destinados a execução deste instrumento 
será de uma sÓ vez , apÓs a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSI TO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a FREFEITURA receber, e~ -
quanto não forem aplicados ao fim e que se destinam, serão 
dJpositados em conta bancária especial, a ser movimentada 
pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar. ao GOVERNO ex
t rato de contas e fazer constra nos diversos documentos de 
suas prestaçÕes de contas, o nome do sacado, números , va -
lares e datas das emissÕes dos cheques e a . quem forem pa -
gas as importâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO , através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN , no máximo .30 (TRINTA)dias 
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apos o término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA DITAVA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCI-
SÃO: Median t e a ssentiment o das partes convenente s, este 
Convênio poderá ser modi f i cado ou pror rogado atrBvés de 
Te rmo Adi tivo , desde que não contrari e o disposto no item 
lJ da Inst rução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002 de 02 de 
fever e i ro de 1984, ou rescindido de pleno direi to , po r ina
dimpl emento de qual quer de suas Cláusulas e condi çÕes, i n
dependentemente de ação , notifi cação ou interpelação judi
cial . 

0LÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O pre sef")te Convênio t e_rá 
sua v i·]enci a a par t ir da data de sua a ssinatura até 31 de 
dezcml orn de 1986 . 

'=LÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação des t e 
' .onvênio no Diário Ofici al deste TerritÓri o , deverá ser 
r'•·! i 1:a no prazo de 20 (VINTE) dias , a contar da data de s ua 
a s~; i ~1atu ta . 

CLÁUSULA OÉCIIM PRIMEIRA - DO FORO: Fica e l e i to o Foro 
da r.i rcunscr ição Judici ár ia de Macapá, para di r i mi r qua i s
qut;r· ciÚv idas oriundas de execução dest e convêni o, com ex -
clusiln de qualque r outro , por mai s privilegiado que seja . 

E, por esLarern de acordo, e , para validade do que f i -
cou esl.ahe l eciclo pe las partes , lavrou- se este instrumento 
em O'i (SEIS) v i. as de i']ual teo r e f o m a , para o mesmo fi.m 
de di.r·e l l.o , na prese r;:;a de D2(DUAS) testemunhas abaixo as
sinadas . 

Ma capá , lO do novembro de l 9i36 

JORGE NCJVA DA COSTA 
GOVERi•IO 

J OSÉ J OCE Lm GUWARÃES COLARES 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO fW.IAu-10 DE OLIVEIRA 
'SEPLAN 

TESTEMUNHAS : Ile~ivei s 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO N9 012/06- SEPLAN . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apl i.cação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Ter ritÓrio Federal do Amapá , à Prefei t ura 
\~unicipal de Amapá , para f azer face a sua partici pação no 
Convênio n9 012/ 86-SEPLAN. 

CÓDIGO G O DISCRIMI NAÇÃO VALOR Cz$ 

4 .3 .2 .3 .06 TRANS'"ERÊNCIA À MUNICÍPIO 

- Implantação da Estrut ura de 
Eletrificação no Parque de Ex
posi ção do Muni ci pio de Amapá 

TOTAL .. . . .. . .. . . .. . . . . . . 

l. 212 .000 ' 00 

1.212 . 000' 00 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de 
Cz$ 1. 212 .000 ,00 (Hum Milhão, Duz~ntos e Doze Mil Cr uza -
dos ). 

Macapá , 10 de novembro de 1986. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEP LAN 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CDORDENÁÇÃO 

CONVÊNIO Nº 016/ 86-SEPLAN 

CONVÊNI O QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI TÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE AMAP Á, COM ~ 
I NTERVENIÊNCI A DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Gover no do Terr itÓrio Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador, Senhor J ORGE NOVA DA COSTA, daq~ em 
diante denominado GOVERNO e a Pr efei tura Muni ci pal de Ama
pá, CGC nº 05. 989. 116/ 0001- 19, re pre sentada neste ato pelo 
seu Pref ei t o Muni cipal, Senhor J OS~ J DCELIN GUIMARi'I.ES COLARES 

' dàqui em diante denomi nado s implesmente PREFEI TURA com a i n 
"" , -. -

_tervenienci a da Secretari a de Pl a nejamento e Coor denaçao -
SEPLAN , r epresentada pe l o seu t i tul a r, Senhor ALFREDO AU -
GUSTD RAMALHO DE OLIVEIRA , daqui em diante denominado s i m
pl esmente SEPLAN, resolvem ce l e bra r o presente Convêni o 
de acordo com a_s Cláusulas e condi çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio encont r a respaldo lega l no i tem XVII , do art . 18 do 
Decreto-Le i n9 411 , de 08 de j aneiro de 1959, combinado 
com o a r t . 126 , § 2º letr a " f ", do Decreto- Lei nº 200 de 25 
de feve reiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dn OBJ ETIVO : O presente Convê nio 
tem por objetivo a implant ação e i nstal aç ão para funciona
me nto do Parque da I I Feira Agropecuária no Municipio de 
Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Repassar recursos no valo r de Cz$ 700 .000 ,DD( Sete -
ce.ntos Mi l Cruzados) , par a a t e nder a execução do objetivo 
do pr esente Convênio ; 

b) Acompanhar e fisca l i zar atr avé s do Departamento de 
Desenvolviment o Municipal da Secret aria de Pl anejamento e 
Coordenação , a execução do obj e t i vo deste Convênio . 

II - DA PREFEITURA 

a ) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com que es tabelece a Cláusula Segunda do pr esente 
i ns t r ument o; 

b) Fornecer e faci li t ar os elementos necessariqs par a 
que o GOVERNO a t ravé s da SEPLAN , possa acompanhar a execu
çao do objetivo do presente Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transfer idos por fo rç a deste instrumento ,den
tro do prazo estabelecido na c l áus ula sé tima des te Çonvê -
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As des pesas decorrentes 
da assinatura do presente Convêni o no va l or de Cz$700 . 000 , 00 
(Setecentos Mi l Cruzados} , Programa 03990402 . 005, ' Natureza 
de Despesa 4 .1. 3 . O. D7 , conforme No ta Orçamentári a nº 13 . 718 
emitida em 20 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A liber a -
ção de recur sos destinado s a execução deste i nstr umento 
será de uma SÓ vez , apÓs a sua a ssinatur a . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recurso~ 
que por força dest e i nstrument o a PREFEITURA receber , en -
quanto não forem aplicados ao fim a que se destina , serão 
depositados em conta bancária especial , a ser ·movi mentada 
pela PREFEITURA , obrigando- se esta a. enviar ao GOVERNO ex
t rato de con t as e fazer constar nos diver sos documentos de 
suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , nÚmeros, va -
lares e dat as das emi ssÕes dos cheques e a quem forem pa -
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ga~ as importâncias . Cz$ ?DO.OOO,OO(Setecentos Mi l Cruzados) . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREF[ITURA Macaoá, 20 de novembro de 1986. 
p,vestará contas dos· reéursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30(TRINTA) dias JQRGE NOVA DA COSTA 
apÓs o término da vigência deste Convênio. GOVERNO 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI- JOSÉ JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, este PREFEITURA 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditivà, desde que não contrarie o di sposto no item ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
13 da Instrução Nqrmativa SECIN/SEPLAN/PR nº 002, de 02 de SEPLAN 
fevereiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, porina-
dimpiemento de qualquer de suas Cl áusulas e condiçÕes, in-
dependentemente de ação , notificação ou interpelação judi- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
cial. 

CLÁUSULA NONA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência de 06 (SEIS) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. 

·cLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste 
Cohvênio no Diário Oficiál deste TerritÓrio , deverá ser 
feita no prazo de 20 (VINTE) dias, a contar da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEI~A - DO FORO: Fica ele i to o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quais
quer dÚvidas oriunda da execução deste Convênio , com ex -
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, e, para validade do que fi
cou estabelecido pelas partes , lavrou-~ este i nstrumento 
em 05 (CINCO) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim 
de direito, na presenç~ de 2(DUAS) 'testemunhas, abaixo as
sinadas. 

Macapá , 20 de novembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JO~ JDCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CDNV~NIO N2 016/86-SEPLAN. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de '1\plicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do TerritÓrio Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nici pal de Amapá, para fazer face a sua participação no 
Convênio nº 016/86-SEPLAN . 

NAT. DA DESPESA 

4.1.3.0.0? 

DISCRIMINAÇÃO 

- ATERRAMENTO OAS'VI~S DE 
BAIXADAS E LIMPEZA DE 
LOORADOURO DA SEDE DO 
MUNICÍPIO ............. . 

VALOR Cz$ 

?00.000,00 

CONV~NTO N2 018/86-FEPLAN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAFÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, COM 
A INTERVENI~NCI.Li· DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Feder al do Amapá, representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura de 
Cal çoene , . representada neste a to pelo seu Prefeito Munici
pal, Senhor JOSÉ VALRD CAVALCANTE , CGC nº 05 .990 . 445/0001-
33 , daqui em 'diante denominado simplesmente PREFEITURA , com 
a interveniência da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção , representada por seu t i tul ar, Senhor ALFREDO AUGUSTO 
RAMALHO DE ·OLIVEIRA, daqui em diante denominado simples -
mente SEPLAN, resolvem celebrar o pr esente Convênio , de 
acordo com as Cláusul as e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra r espaldo l egal no item XVI I , do Art . 18 do 
Decreto-Lei nº 411, dé 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art. 126 , § 22 , l etra "f", do Decreto-Lei n2 200 , de 25 
de f everei ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo a Construção de um Terminal Rodoviário no Mu
nicipio de Calçoene. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 6DD .OOO,OO(Seis 
centos Mil Cruzados), para atender a execução do objetivo 
do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fi scalizar a t ravé s do Departamento de 
Desenvolvimento M.unicipal da Secretaria de Plane jamento e 
Coordenação, a execução do objetivo deste Convênio ; 

II.- DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transfer i dos pelo GOVERN~ , de 
acordo cnm o Pl nno de Aplicação Anexo, que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar ~s elementos necessários para 
que o GOVERNO a t ravés da Secretaria de Pl anejamento e Coor
denação, possa acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transfer idos por força deste i nstrumento,den
tro do prazo estabelecido na C].áusula sétima deste Convê -
nio. 

TOTAL 700.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente instr umento no valor de Cz$ ..... 
6DO·.OOO ,OD(Seiscentos Mil Cruzados} correrão à conta da 

de Fonte de Recursos F.P .E., Programa 03090402 .005 . Natureza 

,'":'·. 
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de Despesa 4.3.2 .3 .06, conforme Nota de Empenho n2 14.282, 
emitida em 20 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A libera· -
ção dos recursos destinados a execução deste Convênio 
serão liberados de una sÓ vez , .apÓs sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste ~nstrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem apl~cados aos fins a que se destinam se -
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, abrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer constar nos diversos da -
cu~entos de suas prestaçÕes de cantas., o' nome da sacado; as 
nÚmeros, valores e datas das emissÕes dos cheques e a quem 
forem pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre -
taria de Finanças - SEFIN, no maximo 30(TRINTA) dias apÓs 
o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer titulo for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jur{dica 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Canvê -
nia poderá ser modif~cado ou prorrogado através de Termo 
Aditiva , desde que não contrarie a disposta no item 13 ·da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n2 002, de 02 de feve
reiro de 1984, ou rescindida de plena direita , par inadim
plemento de qualque~ de suas cláusulas e condiçÕes, inde -
pendentemente de ação, notificação, ou interpelação judi -
cial . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio, t e
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 30 
de maio de 1987. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diária Oficial deste Terr itÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias , a cantar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleita a Fora 
da Circunscrição Judiciária de ~~capá , para dirimir quais
quer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex
clusãa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, par estarem de acorda e, para validade da que ficou 
estabelecida pelas partes, lavrou-se este instr umento com 
5 (cinco) vias de igual tear e forma, para a mesma fim de 
direito , na presença de 02(DUAS) testemunhas abaixa assi -
nadas . 

Macapá , 09 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ileg:Í:veis 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO N2 018/86-SEPLAN. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe-

la GTFA à Prefeitura Municipal de Calçaene para fazer ~ce 
ao. Convênio n2 018/86-SEPLAN . 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
DISffiiMI NAÇÃO VALOR CzS 

4 . 3. 2 . 3 .. 06. TRANS"ERÊNCIA À MUNICÍPIO 
- Construção de um Terminal 

Rodoviária ........... . .. . 500 .000, 00 

TOTAL. .. .. . . 600.000,00 

Importa a presente Plano de Aplicação na quantia 
CzS 600 .000,00(Seiscentas Mil Cruzados) . 

Macapá , 09 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA. 
GOVERNO 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLA'J 

MI - GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

CONTRA m N2 028/86-SEEC 

de 

CONTRATO DE PRESTAÇAD DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Ak~PÁ, ATRAV~S DA SECRE 
TARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA E A FIRMA IVAN FERREIRA CEREJA 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS , 

O Governo do TerritÓrio Federal da Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura, neste ata representado pe
lo seu Secretário em e xercicio Senhor Professor FRANCISCC 
QUINTELA DO CARMO , doravante denominado simplesmente CON
TRA TANTE e a Firma IVAN FERREIRA CEREJA , brasileira, casa
da , Engenheira Civil , registra da ·CREA nº 4,746-D- PA- AP , 
CGC/MF 04 .197604/0001-20, com sede na cidade de Macapá es
tabelecido à Av. Mendonça JÚnior nº 1011, bairro do Trem , 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA, resol
vem de comum acordo, celebrar o presente Contrata, median
te as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

ClAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
tra to encontra respaldo legal no que dispÕe o· i tem XVII do 
art. 18 , do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro d~ 1969, 
combinado com o Art . 126, § 2 2, letra "h", do Decreto - Lei 
n2 200 de 25 de fevereiro de 1967, e no art. lQ da Decreto 
Governamental da GTFA, nº (N) 0019, de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrata é a manutenção das instalações elétricas e hidráu 
licas na Escala Palivalente Tiradentes, em Macapá, canfar: 
me Ordem de Serviço , originár ia da DAA/SEEC. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RI[;Il.ÇrlES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA a-
través da Equipe Técnica de Engenharia da Secretaria de 
Educação e Cultura; 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à ·cOII
TRATADA a quantia de CzS 343.15=,00 (Trezentos e Quarenta 
e Três Mil, Cento e Cinquenta e Ci nco Cruzados) . 
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!l - DA CONTRATADA: 

,a) Executar os serviços , objeto deste Instrumento assim 
discriminados: 

a,l) rE;!paros na construção; 

d, 2) manutenção das instalações elétricas; 

a,3) manutenção das i nstalações hidráulicas, 

ClAUSULA QUAR TA - DA DOTAÇAo: O valor gl obal do presente 
Contrato importa na ~uantia de Cz$ 343.155 ,00 (Trezentos e 
Quarenta e Três Mil, Cento e Ci nquenta e Cinco Cruzados) , 
alocados do FPR , Programa de Trabalho n~ 08.421 .885.292 
Natureza da Despesa 4.l.l~D . OO consoante Nota de ~penha 
nº 13. 475, emitida em ·20.11.86, . no valor acima mencionado, 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à 
CONTRATADA, será efetuado ein duas (02) parcelas iguai~ sen 
do a . i nicial de Cz$ 171,577, 50 (Cen to e Setenta e Um Mil ~ 
Quinhentos e 'setenta e Sete Cruzados e Cinquenta Centavos) 
a sér pago após: a assinatura deste Contrato e a parcela res 
tente, de igual valor, na conclusão dos serviços. 

CLAUSULA SEXTA ~ DA VIGtNCIA: O presente Contrato entra
rá em vigor a partirda da data de sua assinatura até 31 de de 
zembro de 1986, 

CLAUSULA S~TIMA - DA PU8LICAÇAO: O presente Contrato se
rá publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio Federal do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias,_ a contar da data de sua 
assinatura, 

CLAUSULA OITAVA - DA MOOIFI CAÇM , PRffiRDGAÇM E: REECISM: 
Mediante assen 'timento ~s partes contratantes , o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado, median te Ter 
mo Adit ivo , ou rescindido de pleno direito , por inadimple: 
mente de quaisquer de s)Jas cl áusulas e condiçÕes., por meti 
vo de conveniência ou por .mútuo acordo entre as partes co; 
tratantes, independentemente de ação, notificação ou inte; 
pel ação judicial, 

cLAUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes contra 
tentes o Foro da Circunscrição Judicíária de Macapá , pa~; 
di-rimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento com 
excl usão de qualquer outto , por mais privilegiado que seja , 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o pre
sente Instrumento de Contrato, em cinco (05) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim de di~eito, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP), 14 de novembro de 1986, 

FRANCISCO QUINTELA 00 CARMO 
S'ecretário de Educação e Cultura em ExercÍcio 

CONTRATANTE 

IVAN FERREIRA CEREJA 
CONTRA TA OI\ 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRIT~RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EOUCAÇM E CUL lURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
JOAO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAçAO 

Plano de Aplicação , visando a lavratura de um Contrato 
que será celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultu
ra e a firma ; Ivan Ferreira Cereja.- C.G.C-04. 197,6D4tlDDl -

20, objetivando a execução da reforma nas instalações elé
tricas, hidrosani tárias e construção de um reservatóriq suE 
terrâneo no prédio da .Escola Polivalente Tiradentes, no e
xercÍ cio de 1.9B6. 

O presente Plano de Aplicação , tem respaldo na seguinte 
classificação Orçamentária: Fundo de Participação dos Es ~ 
ta dos Oistri to . Federal e Te.rri tórios, Progr ama: DB421885-
292, Elemento de Despesa 4.1. 1,0.00 Obras e Instalações ,. 

FONTE PROGBAMA 
ELEMENTO 

DISCRIMINAÇAO 
DE DESPESA 

VALOR Cz$ 

F.P. E 08421885-292 4.1.1.0 .00 Obras e Instala-
ções 343. 155,00 

TO T AL . . .... . ... ... ... . Cz$ 343,155 ,00 

Importa o presente Plano, no ·valor de Cz$ 343. 155,00(Tre 
zen tos e Quarenta e Três Mil, Cento e Cinquenta e Cinco C~ 
zados). 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJ~ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRIM-10 SOARES CASTILLO 
Chefe do CSP 

MI - GOVERNO DO TERRIT~IO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CONTRA TO N2 032/86-SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇAD DE SERVIÇOS E MANUTENÇAD .QUE ENTRE 
SI ~LEBRAM O GOVERNO 00 TERRIT~IO FEDERAL 00 AWAPÁ, ATRA 
VtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇM E CULTURA E A FIRMA L. c' .. f'~ 
TON - PLANEJAMENTO E ENGENHARIA PARA OS FINS NELE DECLARA
DOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura, neste ato representada pe
lo seu tit ular, Senhor professor JOAO BOSCO ROSA FERREIRA, 
doravante denominado si mplesmente CONTRATANTE e a Firma L. 
C. PLATON - PLANEJAMENTO E ENGENHARIA - CREA 1. 798-PA/AP , 
~om sede nesta cidade, à Rodovia Duque de Caxias, Km ~ i ns 
crita n'o CGC/MF, sob o ' nº 04.842.050/0001-79, neste ato r; 
presentada pelo seu SÓcio-Gerente , Sr. LEONIOAS CARDOSO P~ 
TON, portador do CIC n2 043.916 ,402/87, carteira de Iden'ti 
dada n9 23. 752/AP, daq~i em diante denominado simple~ent; 
CONTRATADA , re5olvem de comum acordo , cel ebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

,:;LAUSULA PRIMEI RA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
trato encontra respal do legal no que dispÕe o item xvii , do 
art . 18, do Decreto-Lei 411, de 08 de janeiro de 1969, c~ 
binado com o art. 126, § 29 , letra "f ", do Oecreto-~ei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967 e no art. i2 do Decreto Go 
vernamental do GTFA , (N) nº OD19, de 20 de maio de 1986, -

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJE.TIVD: O obj etivo do presente 
Ccntrato é a execúção de serviços de Manutenção PreV81'ltiva 
e·Corretiva , pelo prazo de 12 meses nos prédios: EPG. Prin 
casa Izabel, Modelo Guanabara, Barão do Rio Branco, Col é : 
gio Amapaens.a , Instituto de Educação do Amapá , Escola ' In
tegrada de Macapá, Centro Interescolar Graziela Reis de 
Sousa , Biblioteca PÚblica , Escola Delzuite Cavalcante , Jar 
dim de Infância "0 Pequeno Principe", Escol a Augusto Antu: 
nes , EPG . Barroso Tostes, EPG. Annibal Barcellos, EPG, ·si
mãe Corridori , ·EPG . Elizabete Estavas, EPG. Joanira Del Cas 
tillo , EPG, José do PatrocÍnio , NÚcleo de Educação da. UF~ 
e Museu ~ngelo Moreira Lima . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇ0ES: 
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I - DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA_ a
través da Equipe de Engenharia da Secretaria de Educaçao e 
Cultura; 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CON
TRATADA a quantia de Cz$ 2 .200;000,00 (Dois MilhÕes e Du
zentos Mil Cruzados). 

II - DA CONTRA TAOA: 

a) Executar os serviços, objeto deste Instrumento assim 
discriminados: 

a,l) Manutenção Preventiva e Corretiva, no exercÍcio de 
1986 dos prédios constantes na Cláusula Segunda tio presen
te Instrumento . 

cLAUSULA QUARTA - DA OOTAÇAO: O valor global do presente 
Contrato importa na quantia de Cz$ 2 .200.000,00 (Dois Mi
lhÕes e Duzentos Mil Cruzados), FPE, Programa de !'Trabalho 
084.31884-768, Natureza de Despesa 3.1 .3.2.00 , consoante 
Nota de Empenho n2 14.618, emitida em 20.11 . 86, no valor 
acima mencionado. 

CLAUSULA QUINTA - DA FffiMA DE PAGAMENTO: O pagamento à 
CONTRATADA , será efetuado de 2D'~ apÓs assinatura do prese0_ 
te Cont.rato e o restante à estabelecer, . de acordo com a a
presentação de documentos que comprovem a aplicação desses 
recursos no prazo de 30 dias , apÓs justificativa, e a medi 
da que a firma e'xecute a aplicação dos recursos. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA : O presente Contrato entr~ 
rá em vigor a partir da data de sua assinatura e terá a du 
ração de 360 dias. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PUBLICAÇAO: O presente Contrato se
rá publicado no Diário Oficial deste Terri tario Federal do 
Amapá , no prazo de 20 (vinte) dias, a con tar da data de sua 
assinatura . 

CLAUSULA OI TAVA - MODIFICAÇAO, PRORROGAÇAO E RESCISAO 
Mediante assentimento das partes contratantes, o pr~sente 

Contrato poderá ser modificado ou prorrogado, mediante Te.!: 
mo Aditivo, ou rescindido de pleno direito , por inadimple
mento de suas cláusulas e condições, por motivo de conve -
niência ou por mútuo acordo entre as partes contratantes. , 
independentemente de ação, ·notificação ou interpelação Ju
dicial. 

CLAUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito pelas partes con
tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá, p~ 
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento 
com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja . 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o pre
sente Instrumento do Contrato em cinco (05) vias de igual 
teor e forma ' para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas ( 02) testemunhas abaixo arroladas . 

Macapá(Ap), 11 de Novembro de 1986 

JCJi.IO BC6CO RDSJ) FERREIRA 
CONTRATANTE 

LE0NIDAS CARDOSO PLATON 
CON1RATAOA 

TESTEMU~HAS: I l egÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO !W.APÁ 
· sECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUlPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
JOM BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e ·cul tura 

PLANO DE APLICAÇJIO 

PLANO DE APLICAÇ~O para lavratura de um Contrato a ser 
celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e a Fi .!: 
ma L. c . PLATON Planejamento e Engenharia, CGC NQ 04.842, 
050/0001- 77, objetivando a execução de serviços de manute~ 
ção preventiva e corretiva no exerCÍcio de 19B6, nos se
guintes prédios : EPG Princesa Izabel, EPG Modelo Guanabara 
EPG. Barão do Rio Branco , Colégio Amapaense, I nstituto de 
Educação do Amapá, Escola Integrada de Macapá, Centro Int~ 
rescolar Graziela Reis de Souza , Biblioteca PÚblica, Esco
la Deuzuite Cavalcante , Jardim de Infância 1'0 Pequeno Pri0_ 
cipe" , Escola Augusto Antunes, EPG Barroso Tostes , 'EPG An
nibal Barcellos, EPG. Simão Corridori , EPG Elizabete Este
ves, EPG Joanira Del Castill o , EPG josé do Patr9cÍnio , NÚ
cleo de Educação da UFPa e Museu Angelo Moreira Lima . 

O presente PLANO DE APLICAÇ~O se respalda na 
classificação. orçamentária: 

seguinte 

ELEMENTO 
DISCRIMINAÇM VALOR Cz$ FONTE PROGRAMA 

DE BESPESA 

F.P.E. 08431884.768 3.1. 3.2 .00 OUTROS SERVIÇC6 
E ENCARGC6 2.200.000,00 

T O TA L •• o. o • • • • • • •• ••• •••• Cz$ 2.200 .000,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇAO , no valor de Cz$ 
2 .280. 000,00 (Dois MilhÕes e Duzentos Mil Cruzados). 

Macapá-AP, 11 de novembro de 19B6 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETAIRA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

CONTRATO Nº 033/86-SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇM DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI ~LEBRAM 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECA~ 
TARIA DE EOUCAÇM E CULTURA , E A FIRMA S TILLUS ENGENHARIA 
CONS TRUÇOES E CDM~RCIO L TOA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS , 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representada pe
lo seu titular, Senhor Professor JOAO BOSCO ROSA FERREIPA, 
doravante denominado simplesmente CON'I'RATANTE e a Firma 
STILLUS ENGENHARIA CONSlRUÇrxôS E CO'~~RCIO L IDA, ..:om sede 
nesta c;idade , à Av. Anhanguera; n9 lB, inseri ta no CGC/MF, 
sob o n9 10,224. 194/0001-62, CREA 2.084 PA/A~, neste ato 
representada pelo seu sócio-proprietário , Senhor AGOSTINHO 
ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, Eng. Civil -
CREA 5617-D-1ª Região , residente nesta cidade, à Av. Presi 
dente Vargas, nº 2635-D, portador do CIC n2 086033672/72 , 
CI . 184010/SEGUP-AP, daqui em diante denominad~ simplesme0_ 
te CONTRATADO, resolvem de comum acordo cel ebrar o presen
te Contra to, mediante as cláusulas e condiçÕes· seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNUil.MENID LEGI\L : O presenta Con- . 
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t ratá encontra respaldo legal no que dispõe o item XVII do 
art . 18, do Decreto-Lei 411, de 08 de janeiro~e 1969, c~ 
bi n:ado com o ar"t. 126, § 22 , letra "h", do _Decre to- Lei nº 
2o0, de 25 de fevereiro de 1967 e no art . 12 do Decreto Go 
vernamental do GTFA (N) n2 0019 , de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: D objetivo do present e 
Contrato é a execução .de serviço , na conservação , recuper~ 
ção dos prédios: EPG. Gonçalves Dias, Sebastiana Leni r , Ce 
c{lia Pinto , Mário Quirino da Silva, Josefa Jucileide , Pri 
dicanda Amorim Lopes, Monteiro Lobato, Museu Joaquim Cae -
tano da Silva , Jardim -de Infância Tia Mariinha , Jardim de 
Infância Pe. VitÓria Galleane , Jardim de Infância São Fran 
cisco de Assis , EPG. Coel ho Neto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CV\S OBRIGI\ÇOES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA a
través de Equipe de Engenharia da Secretaria de Educação e 
Cul t ura; 

b) Pelos serviços prestados , o CONTRATANTE pagará à CON
TRATADA, a quantia ·de Cz$ 1 . 1~0 . 000,00 (Hum Mi l hão e Cem 
Mil Cruzados). 

II - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços, objeto deste Instrumento assim 
discriminados: 

a .l) Serviços de Conservação e recuperação dos prédios : 
EPG. Gonçalves Dias, Sebastiana Len~r, CecÜia Pinto, Má
rio Quirino da Silva, , Josefa Jucileide, Predicanda Amorim 
Lopes, Monteiro Lobato, Museu Joaquim Caetano da Sil va,Jar 
dim de Infância Tia Mariinha, Jardim de Infância Pe . Vi tó
rio Gall eane , Jardim de Infância São Francisco de Assis 
EPG. Coelho Neto . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DÓTAÇII.o : O valor global do presente 
Contrato ;i_mporta na quantia de Cz$ l.lOO .ODO, OD(HilmlMilhã o 
e Cem Mi l Cruzados), a l ocados da FPE, Programa de Trabalho 
08421884: 767- Manu t enção Adminis tra t iva da SEEC/Manu ten -
çãa do Sistema Educacional, -Natureza de Despesa 3.1. 3.2 DQ 
consoante Nota de Empenho 13821, emitida em 20 .11. 86, no 
valor acima mencionado . 

CLÁUSULA G!UIN TA - DA FORMA DE PAGI\MEN TO: O pagamento a 
CONTRATADA , será efetuada de ~. após assi natura do pre -
sente Contrato e o restante à estabelecer, de acordo com a 
apres~ntação de documentos que comprovem a aplicação des -
ses recursos no prazo de 30 dias apÓs justificada, e à 
medida que a f irma execute a 'aplicação dos rec~rsos . 

CLÁUSULA "SEXTA - DA VI~NCIA : O presente Con t rato entra
ra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá a du 
ração de 360 di as. 

CLÁUSULÁ S~TIMA - DA PUBLICAÇ~O: O presente Contrato se
rá pu blicada no Diária Ofi cial deste TerritÓrio Federal da 
Amapá , na prazo de 20 dias, a cantar da data de sua assina 
tura. 

CLÁUSULA DITAVA - MODIFICAÇiíD, PRORROGI\Ç710 E RESÇISiíO 
Mediante assentimento das partes contratantes , a presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado, mediante Te~ 
mo Aditiva , ou rescindido de plena· direito, por inadimple
ment~ de quaisquer de suas cláusula s e condi ções , por mo
tivo de con.veniência ou por mÚtuo acorda entre as partes 
contratantes i ndependentemente de ação, notificação ou in
terpel ação Judi cial. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito pelas partes con
t ratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá, pa 
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumen to 
com excl usão de qualquer outro, por · mai s privilegiado que 

seja. 

E, por es tarem assim justos e contratados, firmam o pre
sente Instnumento de Contrato em cinco (D5) vias de i gual 
t eor e forma para o mesmo fim de direito , na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(Ap), 28 de novembro de 1986. 

JO~O BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

AGOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: IlegÍ vei s 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO M.'tAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJM!.ENIO 
[(}JI PE DE OHÇAW.E:NTO E FINANÇAS 

A !" R O V O 

JOAO BOSCO ROSA FER2EIRA 
Secretário de Educação e Cul ura 

PLANO DE APLICAÇAD 

PLANO DE APLICAÇ~O , para l avratura de um contrato que se 
rá celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e ; 
firma STILLUS ENGENHARIA CONSTRUÇIJES E cm~tí1CIO L iDA , C .G. C. 

10.224 .194/000l-62 , objetivando a execução dos servi ços de 
Manutenção Pr eventiva e Corretiva , no exercÍcio de 1986, 
nos seguintes Prédios : E.P.G. Gonçalves Dias, E.P.G. Sebas 
tian~ Lenir , E.P.G. CeCÍlia Pinto, E.P.G . Már i o Quirino d; 
Silva, E. P. G. Josefa Jucileide, E.P.G. Predicanda Amorim 
Lopes, E.P.G. Monteiro Lobato, Museu Joaquim Caetano da 

Silva, Jardim de Infância Tia Mariinha, Jardim de Infância 
Pe . VitÓria Galleane, Jardim de Infância São Francisco de 
Assis e E.P.G. Coelho Neto . 

O Presente Plana de Aplicação, terá respaldo na fonte de 
Recursos do Fundo de Participação dos Es •ados Distrito Fe
deral e TerritÓrios. 

PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMINAÇM VALOR- Cz'5 

08421884. 767 3 . 1.3.2 .00 OUTROS SERVIÇOS E E~ 
CARGOS 1.100. 000, DO 

T O TA L ...... ........... . 1!.100.000,00 

O Presente Plano de Aplicação no valor de CzS 
1.100.000, 00 (Hum Milhão e Cem i,1il Cruzados) . 

i.iacapá-Ap, 12 de Novembro de 1.986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJO 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍ LVIO SQ3RINHD SQ<\RES CASTILLD 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

TERMO AIJITIVO 

PRIMEIRO (12) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO Nº 001/ 86-SEGUP, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRilÚRIO FEDERAL DO NAAPA , 
.1\TRAVtS DA SECRETARIA DE SEGURAt-ÇA PúBLICA E A PREFEITURA 
MUNICI PAL DE OIAPOQUE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
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O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Segur ança PÚblica, neste ato representado pelo 
seu Ti tu lar , Senhor JOI!.O FERREIRA DOS SANTOS , daqui em dia0_ 
te denominado simplesmente SECRETARIA e a Prefeitura Muni
cipal de Oiapoque , r epresen tada neste ato pelo seu Prefei
to, Senhor FRANCISCO MI~TON RODRIGUES, daqui em diante de
nominada simplesmente PREFEITURA , resol vem de comum acordo 
celebrar o Presente Termo Aditivo ao Convênio n2 001/86 -
SEGUP , mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, fi ca al 
terada as Cláusul as Ter ceira , item I e Cláusula Quartq pa~ 
sando a vigorar com as seguintes redações ; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DA SECRETARIA: 

a ) Repassar a Prefeitura Municipal de Oiapoque, recursos 
no valor t otal de Cz$ 10.600 , 00 (Dez Mil e Seiscentos Cru
zados) , pa ra atender despesas referentes à diferença dos 
recur sos aplicados na execução do objetivo dest e Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇI!.O : Das despesas decorrentes 
deste Convênio no valor total de Cz$ 97 . 788,40 (Noventa e 
Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Cruzados ·e Quarenta 
Centavos), já foram empenhados o valor de Cz$ 87 . 188 , 40(02: 
tenta e Sete Mil , Cento e Oitenta e Oito Cruzados e Quare.r::. 
ta Centavos), conforme nota de empenho de nº 5.262, emiti~ 
da em 19. 05.86 , ficando o restante a ser empenhado poste -
riormente como complementação , devido esta Secretaria na 
época encontrar-se com recursos insuficientes para o paga
mento to tal dD referido Convênio. ficando na dependência da 
Reformulação Orçamentária o valor a ser repassado de Cz$ 
10.6DO, OD (Dez Mil e Seiscentos Cruzados), que correrão à 
con ta do Fundo de Paticipação dos Estados, Distrito Fede -
ral e TerritÓrios , Progvama de Trabalho 06300214 .135, Nat~ 
reza de Despesa 4.1. 3.0.01, Conforme Plano de Aplicação em 
anexo . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas e condições do instrumento principal. 

E, por esr~rem de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de i gual teor e forma , pa 
ra o mesmo fim de direito , na presença de 02 (duas) teste= 
munhas abaixo assinadas. 

Macapá-AP. , 04 de novembr o de 1.986 . 

JOAD FERREIRA DOS SANTOS 
SECRE TARIA 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITLiRID FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

APROVO 
JOlíO FERREIR.ll. QOS SANTOS 

Secretár io 

PLANO DE APLICAÇI!.O 
DE TERMO ADI TIVD DO CONVrNID N2 001/86 

Plano de Aplicação , para lavratLira do Primeiro (12) Ter
mo Aditivo dos recursos a serem repassados pelo Governo do 
TerritÓrio Federal tio Amapá, a través da Secretaira de Se
gurança PÚblica e a Prefeitura Municipal de Oiapoque para 
fazer face ao Convênio nº 001/86-SEGUP. 

O Presente Plano de Aplicação é respaldado na seguinte 
Clessificação Orçamentária, complementação ao empenho 

5 .262/86-SEGUP,doFundode Participação dos Estados , Disbf'i 
t o Federal e TerritÓrios . 

Cz$ 1 00 

PROGRAMA DISCRIMI NAÇ710 VALOR 

06300214. 135 4 . 1.3.0 .01 PESSOAL 10.600 

* Vencimento e Vantagens 
Fiscais 7, .000 

~' Diária s 3.600 

T 0 TA L 10. 600' 

Importa o presente Pl ano de Aplicação no valor de Cz$ ... 
10. 600 , 00 (Dez Mil e Seiscentos Cruzados) . 

Macapá-AP ., 04 de novembro de 1989 

MARLY ALFAIA SIMOES 
Coordenadora 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇI!.O E CULTURA 

TERMO ADI TIVO 

PRIMEIRO (12) TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N2 016/86-SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, 
ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇI!.O E CULTURA E A FIRMA NDR- . 
DESTE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS NELE DECLA 
RADOS . 

O Governo do TerritÓrio Feder~l do Amapá, através da Se
cre taria de Educação e Cultura representada neste ato pelo 
seu titular Senhor JOI!.O BOSCO ROSA FERREIRA , daqui em dia~ 
te denominadó simplesmente CONTRATANTE e a firma NOROES TE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA , representada neste ato pela 
sua sÓcia- gerente , Senhora TÂNIA MARIA PENA PESTANA, daqui 
em diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 016/86-SEEC, mediante as cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo, ficam al 
teradas as cláusulas Quarta , Quinta e Sexta, passando a vi 
gorar com a seguinte redação: 

ClAUSULA QUARTA - DA DOTAÇI!.O : O valor global do rresente 
Contrato importa na soma das seguintes quantias ; 

Cz$ 80 .208 ,00 (Oitenta Mil , Duzentos e Oito Cruzados), a
locados do FPE, Programa de Trabalho 084. 31884.768 , Natur~ 
za de Despesa 3 .1.3.2 .00, no valor acima mencionado . 

Cz$ 26 .737, 00 (Vinte e Seis Mil, Setecentos e Trinta e 
Sete Cruzados), alocados do FPE , Programa de Trabalho 084 . 
31885 .293, Natureza da Despesa 4. 1. 3.0.07 , consoante Nota 
de Empenho nº 13856, emitida em 20 . 11 .86 , no valor acima 
mencionado . 

CLÁUSUl)l. QUINTA - Of>. FCRMA DE PAGAMENTO : O pagamento a 
CDNTR.t\TAD.ll. será ef etuado em duas pal'celas de j,gual valor , 
sendo a primeira a ser paga na Lha 07 de dezembro de a res 
tante, pagável no dia 30 de dezembro de l9BS·. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA : O presente Contrato entra
r~ em vigor a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 1986. 

CU\USULA SEGUNOFI: Permanecem i nalterad3s as demais cláu-
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suÍas e condiçÕes do instrumen to principal. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presenée 
Termo Açlitivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, p~ 
ra o mesmo fim de direi to na pre·sença de 02 l duas} teste -
munhas abaixo assinadas . 

Macapá(Ap) , 12 de dezembro de 1986 

J~O BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

TÂNIA MARIA PENA PES TANA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ileg{vei s 

GDVERNQ DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ·EOUCAçAO E CULTURA 

COORDEWADORI A SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇ~MENTO E FINANÇAS 

APROVO 
JOAD ~OSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

·PlANO DE APLICAÇAO 

PLANO DE APLICAÇAD visando a lavratura de um t ermo Adit! 
y o ao Contrato n2 016/86-SEEC, celebrado entre a Secreta -
ria de Educação e Cultura e a Firma NOROESTE PRESTADORA DE 
SERVIÇDG lTDA, CGC: 05. 697 , 610/0001~00, objetivando a con
t inuação' da execução dos Serviços de Limpeza e manutenÇão 
da área interna da SEEC, até 18.01.87. 

B'"presenta PLANO DE APLICAÇM está respaldado na seguin
te classificação D~amentária: 

FONTE 'PROGRAMA 
ELEMENTO 

DISCRIMINAçAD VALOR Cz$ 
DE DESPESA 

F. P.E 08431885.293 4.1 .3.0 .07 Outros Serviço~ e 
Encargos 26 .736 ,00 

TO TA L 26.736,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇAO no valor de Cz$ . . . 
26,736,00 (Vinte e Seis Mil , Setecentos e Tri nta e Seis 
Cruzados). 

Macapá- AP, 10 de dezembro de 1 986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIUÓ 
Coordenador da Equipe ce Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRIMEIRO (1º) TERMQ ADITI VO AO CONTRATO Nº IJIJ3/86-SEFIN 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE FINANÇAS E A FIRMA ENERCON-ENER. ~ 
GIA REPRESENTAÇAD E COM~RCIO LTDA , PARA OS FINS NELE DECLA 
RAOOs : 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Finanças, neste ato representada pelo seu Se 
cretário de Finanças Senhor BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA,d; 
qui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Fir: 
ma ENERCON- Energia Representação e Comércio LTDA , r epre
sentada nes te ato pelo Senhor L~LID HAGE DOS SANTOS , rlnqui 
em diante denominado simplesmente CONTRATADA, resolveu de 
comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 01)3/86- SEFIN , median te as Cláusulas e condições seguin
tes: 

ClAUSULA PRI MEIRA : Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
alteradas as Cláusulas Quin ta e Sétima , passando a vigorar 
com a seguinte redação . 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E ORBIGAÇOES DA 
CONTRATADA: Al ém dos casos comuns, implÍcitos e expressos 
no Contr ato nº IJIJ3/86-SEFIN nas especificações t écnicas e 
nas l eis aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a CON
TRATADA: 

a - Mal ha de aterramen to para C. P.D; 

b - Climatização do ambi ente do C.P .D; 

c - Instalação do estabilizador de t ensão; 

d - Alimentação exclusiva do barramento geral par a ali
men tação dos equipamentos; 

e - Projeto das instalações; 

f - Teste e ent rega dos ser viços . 

CLÁUSULA S~TIMA - VALOR DO CONTRATO , DOTAÇÃO E • !FORMA 
QE PAGAMENTO : Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE paga 
rá a CONTRATADA a quantia de Cz$ - l .IJ48 .1JIJIJ ,IJIJ ( Hum Mi: 
l hão, e Quarenta e Oito Mil Cruzados) . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as 
cláusulas e condições do instrumento principal . 

demais 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o prese~ 
te Termo Aditivo em 1)5· ( cinco ) vias de i.gual feor e for
ma, para o mesmo fim de direito , na presença de 1)2 ( duas) 
testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá- Ap , 16 de dezembro de 1986 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Contratante 

L~LIO HAGE DOS SANTOS 
Contratado 

TESTEMUNHAS I legÍveis 


	

